
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  208, DE  20  DE AGOSTO DE 2004.

Altera dispositivos da Lei no 9.678, de 3 de julho de
1998, que institui a Gratificação de Estímulo à
Docência no Magistério Superior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o  A Lei no 9.678, de 3 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o  Fica instituída a Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3o Grau, lotados e em exercício nas
instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação, até o máximo de
cento e setenta e cinco pontos por servidor, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no
Anexo desta Lei.

§ 1o  O limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino
para atribuir a título da gratificação de que trata o caput corresponderá a cento e quarenta vezes o
número de professores do magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.
..................................................................................................................................................” (NR)

“Art. 4o  ...................................................................................................................................
§ 1o  Os servidores referidos no art. 1o, regularmente afastados para qualificação em

programas de mestrado ou doutorado ou estágio de pós-doutorado, e os servidores ocupantes de
função gratificada FG 1 e FG 2, na própria instituição, poderão perceber a gratificação calculada
com base em pontuação superior a noventa e um pontos, desde que tenham as suas atividades
avaliadas nos termos do regulamento a que se refere o § 6o do art. 1o.
.............................................................................................................................................................

§ 4o  Na impossibilidade do cálculo da média referida no § 3o, a gratificação de que trata
esta Lei será paga ao docente servidor cedido para exercício de cargo de natureza especial ou DAS
6, 5 ou 4, ou cargo equivalente na administração pública, no valor correspondente a noventa e um
pontos.” (NR)

“Art. 5o  ...................................................................................................................................
§ 1o  Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput, a gratificação de que trata

esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de pensão no valor correspondente a
noventa e um pontos.
..................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2o  Até que ato do Poder Executivo institua novas formas e fatores de avaliação
qualitativa do desempenho docente, bem como critérios de atribuição de pontuação por natureza das
atividades descritas no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.678, de 1998, a Gratificação de Estímulo à Docência no
Magistério Superior será paga no valor correspondente a cento e quarenta pontos aos servidores ativos,
respeitadas as classes, a titulação, a jornada de trabalho e os respectivos valores unitários do ponto,
fixados no Anexo da mesma Lei, com a redação dada por esta Medida Provisória.

Parágrafo único.  O ato de que trata este artigo será editado no prazo de cento e oitenta
dias, a contar da publicação desta Medida Provisória.
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Art. 3o  O Anexo da Lei no 9.678, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo desta
Medida Provisória.

Art. 4o  O inciso II do § 8o do art. 4o da Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a
vigorar acrescido da seguinte alínea:

“e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;” (NR)

Art. 5o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1º de maio de 2004.

Brasília,  20  de  agosto  de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

Referendado eletronicamente por: Guido Mantega, Tarso Fernando Herz Genro
MP-ALT L-9678(L4)



A N E X O

VALOR DO PONTO PARA CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA

a) TITULAÇÃO: GRADUAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
Em R$

TITULAÇÃO 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
GRADUAÇÃO 2,08 4,05 6,13
APERFEIÇOAMENTO 2,23 4,53 6,77
ESPECIALIZAÇÃO 2,23 4,53 6,77

b) TITULAÇÃO: MESTRADO OU DOUTORADO
Em R$

MESTRADO DOUTORADO
CARGO/CLASSE 20

HORAS
40

HORAS
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA

20
HORAS

40
HORAS

DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA

TITULAR 3,40 8,51 10,66 4,87 12,16 19,79
ADJUNTO 2,92 7,32 10,66 4,26 10,66 16,75
ASSISTENTE 2,92 7,32 10,66 3,05 7,59 12,77
AUXILIAR 2,22 5,56 6,97 2,92 7,32 10,87
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EM Interministerial nº 00233/2004/MP/MEC

Brasília, 18 de agosto de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de
Medida Provisória que altera dispositivos da Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998, que institui a
Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior, devida aos docentes do ensino
superior das instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação e estendida aos
docentes do ensino superior das instituições de mesma natureza vinculadas ao Ministério da
Defesa, por intermédio da Lei nº 10.187, de 12 de fevereiro de 2001.

2. A proposta tem por objetivo completar o ciclo de reajustes diferenciados
concedidos aos servidores públicos federais da área de educação, em 2004, no decurso de
negociações do Governo Federal - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério
da Educação - e a entidade representativa dos servidores docentes do ensino superior, vinculados
ao Ministério da Educação - ANDES, no âmbito da Mesa Nacional de Negociação Permanente.

3. Importante ressaltar que o formato escolhido, de aumento do valor do ponto da
Gratificação de Estímulo à Docência - GED por classe, nível de titulação e regime de trabalho,
permite a valorização dos servidores em função de sua qualificação e dedicação de maior tempo
às atividades docentes, o que está em consonância com as diretrizes de Governo de promover
uma política de revitalização de remunerações.

4. Complementa a proposta a elevação da pontuação devida aos aposentados e aos
pensionistas de oitenta e quatro para noventa e um pontos e a fixação do pagamento da GED em
cento e quarenta pontos para os servidores ativos, até que sejam instituídas novas formas e
fatores de avaliação qualitativa do desempenho docente, bem como critérios de atribuição de
pontuação pela participação do servidor em atividades docentes, de pesquisa e de extensão.

5. A medida proposta alcança em seus efeitos setenta e três mil, quatrocentos e
oitenta e três servidores.

6. Quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez
que as despesas relativas a 2004, da ordem de R$ 401,14 milhões, foram incluídas na Lei
Orçamentária Anual de 2004, em funcional específica do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, sendo absorvidas pela margem líquida de expansão para despesas de
caráter continuado, calculada e demonstrada no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

7. Nos exercícios de 2005 e 2006, nos quais a despesa já estará anualizada, o
impacto adicional será de R$ 579,84 milhões, o que reduzirá a margem líquida de expansão para
despesas de caráter continuado daqueles exercícios, no entanto o montante apurado se mostra
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compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia previsto,
conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos últimos
anos.

8. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa
Excelência a edição da Medida Provisória anexa.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Tarso Fernando Herz Genro


